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Licitação Tomada de Preços nº 002/2020

Prezados Senhores,
 
Para finalizar a nossa proposta técnica da Licitação em pauta, vimos tempes�vamente solicitar o esclarecimento da
questão a seguir:
 
Entendemos que para comprovar o tempo de experiência dos membros da Equipe Técnica basta apresentar cópia do
Diploma ou da Carteira do CREA, mostrando assim o tempo de formado de cada Técnico.
Nosso entendimento está correto?
Aguardamos resposta.
Atenciosamente,

 

Marco Diniz Prisma <marco@prismabr.com.br>

qua 17/06/2020 12:39

Para:ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÕES <ascal@novacap.df.gov.br>;
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Projetos Orçamento e Planejamento de Obras

Despacho - SODF/SUPOP Brasília-DF, 17 de junho de 2020.

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ÁREAS REMANESCENTES NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DO SOL NASCENTE (LOTES 01 E 02) – RA XXXII JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

Ref: Tomada de Preço nº 002/2020– ASCAL/PRES

 

À ASSESP/GAB , para conhecimento;

 

À  ASCAL/PRES ;

 

Em atenção aos pedidos de esclarecimento con do no Despacho ASCAL/PRES
(41958757) feitos pela Empresa PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA segue tempes vamente
a resposta ao questionamento:

1) Email (41958651) - Empresa PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

Ques onamento 01: Para comprovar o tempo de experiência dos membros da Equipe
Técnica basta apresentar cópia do Diploma ou da Carteira do CREA, mostrando assim o tempo de
formado de cada Técnico. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Seu entendimento está parcialmente correto.

Conforme item 25.3, tabela 4 ,do Termo de Referência, para os profissionais:

-Coordenador Geral - Profissional de Nível Superior Sênior;

-Engenheiro de Estrutura em Concreto Armado - Profissional de Nível Superior
Sênior;e

- Engenheiro Civil Sênior – Drenagem.

É exigido 10 anos de experiência profissional, através de CAT’s e/Atestados.

Para o profissional: Engenheiro Civil Pleno - É exigido mínimo 08 anos de formado.

 

Sugerimos que a ASCAL publique esta resposta para que quaisquer empresas interessadas no certame
tenham acesso  a estas informações.

 

 

Atenciosamente,
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Ery Brandi

Subsecretária de Projetos, Orçamento e Planejamento de Obras

 

Documento assinado eletronicamente por ERY DO NASCIMENTO BRANDI DE OLIVEIRA -
Matr.0273696-9, Subsecretário(a) de Projetos, Orçamento e Planejamento de Obras, em
17/06/2020, às 16:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 41973550 código CRC= CE215009.
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